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DECRETO Nº 051, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DO PONTO 
FACULTATIVO ALUSIVO AO DIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO EM ANGICAL DO PIAUÍ - PI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DE ANGICAL DO 
PIAUÍ (PI), Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 
Legislação Extravagante,  
 
CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público é comemorado anualmente em 28 
de outubro; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o funcionamento das repartições 
públicas municipais; 
 
CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro do corrente ano recai em uma terça-feira, 
sendo conveniente a antecipação do ponto facultativo para melhor adequação 
administrativa; 
 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica antecipado para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira) o ponto 
facultativo alusivo ao Dia do Servidor Público, originalmente comemorado em 28 de 
outubro. 
 
Art. 2º - O expediente das repartições públicas municipais voltará ao seu horário 
normal no dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira). 
 
Art. 3º - O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais que, por sua 
natureza, não possam ser interrompidos, como os de saúde, limpeza pública e 
segurança, que deverão manter escalas de plantão normais. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí-PI, em 23 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Helder Jordão Sousa Gomes 
- Prefeito Municipal em Exercício Temporário – 
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